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profissional de selecção, a qual visará avaliar, numa relação inter-
pessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais
e pessoais dos candidatos.

12 — A classificação final, expressa de 0 a 20 valores, resultará
da média aritmética ponderada das classificações obtidas em cada
um dos métodos de selecção.

13 — Consideram-se não aprovados os candidatos que obtenham
classificação inferior a 9,5 valores, conforme o estipulado no n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

14 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação
dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reu-
niões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos
sempre que solicitadas, nos termos do artigo 16.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

15 — Em situação de igualdade de classificação serão observados
os preceitos estipulados para o efeito nos n.os 1 e 3 do artigo 37.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — Apresentação das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento modelo SAS/IPL-TSPSS.05, que,
nos termos do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 30.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, será colocado à disposição dos interessados
pelos Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Lisboa,
durante o horário normal de expediente, na sede dos serviços e em
www.sas.ipl.pt.

16.1 — O requerimento poderá ser entregue em mão ou enviado
pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo
fixado no n.o 1 do presente aviso, para os Serviços de Acção Social
do Instituto Politécnico de Lisboa, Edifício P3, Campus de Benfica
do Instituto Politécnico de Lisboa, 1500-146 Lisboa.

17 — O requerimento deverá ser, obrigatoriamente, acompanhado
dos seguintes documentos, pela forma e nos termos que se indicam,
sob pena de exclusão:

a) Currículo profissional, detalhado, datado, assinado e com indi-
cação obrigatória dos seguintes elementos, para além de
outros julgados necessários para melhor esclarecimento do
júri:

Identificação;
Habilitações académicas e profissionais;
Experiência profissional (com descrição das funções

desempenhadas);

b) Documento de identificação — juntar fotocópia do bilhete de
identidade;

c) Documento comprovativo das habilitações académicas — jun-
tar certidão emitida pelo respectivo estabelecimento de
ensino;

d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais
(acções de formação, especializações, seminários) — juntar
declarações passadas pelas entidades promotoras das acções
em causa, das quais constem a sua designação, a indicação
das entidades que as promoveram, os períodos em que decor-
reram e a respectiva duração em horas;

e) Declaração do serviço de origem, devidamente actualizada
e autenticada, da qual constem de maneira inequívoca a exis-
tência e a natureza do vínculo à função pública, a categoria
detida e, ainda, a antiguidade na actual categoria, na carreira
e na função pública;

f) Documento com especificação das tarefas inerentes ao posto
de trabalho que ocupa — juntar declaração do respectivo ser-
viço ou organismo;

g) Classificação de serviço dos anos relevantes para o concurso.

18 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal dos Serviços
de Acção Social do Instituto Politécnico de Lisboa estão dispensados
de entregar os documentos que declararem constar do seu processo
individual, devendo tal facto ser expressamente referido no reque-
rimento.

19 — A não apresentação dos documentos de acordo com o exigido
no presente aviso determina a exclusão dos candidatos, nos termos
do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Junho.

20 — O júri pode solicitar aos candidatos a apresentação de docu-
mentos comprovativos de factos por eles referidos que possam vir
a relevar para a apreciação do seu mérito, de harmonia com o n.o 4
do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

21 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
22 — Publicitação — as listas de candidatos admitidos e excluídos

e de classificação final serão publicitadas nos termos dos artigos 34.o
e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

23 — Composição do júri — a composição do júri é a seguinte:

Presidente — Maria Suzete Martins Costa Valente, administra-
dora para a Acção Social do Instituto Politécnico de Castelo
Branco.

Vogais efectivos:

1.o Maria Teresa Martins de Campos, administradora para
a Acção Social do Instituto Politécnico de Santarém.

2.o Maria Filomena Gaspar Novo, chefe de divisão dos Ser-
viços de Acção Social do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais suplentes:

1.o Ângela Noiva Gonçalves, administradora para a Acção
Social do Instituto Politécnico de Setúbal.

2.o Fernando Manuel Baptista Cardoso do Carmo, director
de serviços dos Serviços de Acção Social do Instituto Poli-
técnico de Lisboa.

24 — A presidente do júri será substituído, nas suas ausências e
impedimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

4 de Agosto de 2005. — A Administradora para a Acção Social,
Teresa Maria de Oliveira Cabeçudo Torres Martins.

Escola Superior de Educação

Despacho (extracto) n.o 18 288/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 5 de Julho de 2005 do presidente do Instituto Politécnico
de Lisboa:

Cândida Maria Fernandes Gonçalves — autorizada a renovação da
comissão de serviço extraordinária como equiparada a professo-
ra-adjunta, em regime de exclusividade, para a Escola Superior
de Educação, com início em 24 de Maio de 2005 e fim em 31
de Agosto de 2006, auferindo a remuneração mensal ilíquida cor-
respondente ao índice 195, escalão 2, da tabela remuneratória do
pessoal docente do ensino superior politécnico. (Isento de fisca-
lização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Julho de 2005. — O Vice-Presidente do Conselho Directivo,
Mário José Batista Maia.

Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Despacho (extracto) n.o 18 289/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 29 de Julho de 2005 do presidente do Instituto Politécnico
de Lisboa:

Mestre Armando do Carmo Gonçalves, equiparado a professor-ad-
junto deste Instituto — concedida equiparação a bolseiro fora do
País de 22 a 24 de Setembro. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

5 de Agosto de 2005. — O Vice-Presidente do Conselho Directivo,
Francisco Pires Marques.

Despacho (extracto) n.o 18 290/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 29 de Julho de 2005 do presidente do Instituto Politécnico
de Lisboa:

Licenciado João António Poço Marques Asseiceiro, equiparado a pro-
fessor-adjunto deste Instituto — concedida equiparação a bolseiro
fora do País de 22 a 24 de Setembro. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

5 de Agosto de 2005. — O Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Francisco Pires Marques.

Despacho (extracto) n.o 18 291/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 29 de Julho de 2005 do presidente do Instituto Politécnico
de Lisboa:

Doutor Manuel Mendes da Cruz, professor-adjunto deste Insti-
tuto — concedida equiparação a bolseiro fora do País de 22 a 24
de Setembro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Agosto de 2005. — O Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Francisco Pires Marques.

Despacho (extracto) n.o 18 292/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 29 de Julho de 2005 do presidente do Instituto Politécnico
de Lisboa:

Mestre Matilde da Conceição Estevens, professora-adjunta deste Ins-
tituto — concedida equiparação a bolseiro fora do País de 22 a
24 de Setembro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

5 de Agosto de 2005. — O Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Francisco Pires Marques.


